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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Procurador SÉRGIO RICARDO COSTA CARIBÉ

 
TC 027.094/2018-9 
Prestação de contas – exercício de 2017 
Secretaria Nacional do Consumidor 

 
Excelentíssima Senhora Ministra-Relatora, 
 
Trata-se de processo de prestação de contas da Secretaria Nacional do Consumidor 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública (Senacon/MJSP), bem como do Fundo de Defesa 
de Direitos Difusos (FDD), relativas ao exercício de 2017. 
2. Após análise dos elementos constantes dos autos, a Secretaria de Controle Externo 
da Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa) propôs, entre outras medidas, julgar 
regulares as contas dos responsáveis arrolados neste processo de contas ordinárias (peças 25, p. 
13-14; 26 e 27). 
3. Anuo às razões que nortearam a proposta de encaminhamento da unidade técnica, 
sobretudo por entender que as ocorrências relatadas pelo Controle Interno e destacadas pela 
SecexDefesa não se revestem de gravidade suficiente para macular as presentes contas, 
conquanto justifiquem as pertinentes recomendações alvitradas pela unidade instrutiva. 
Outrossim, as medidas e a atuação do Controle Interno e da SecexDefesa se mostraram, até o 
presente momento, adequadas para se buscar e acompanhar o saneamento das ocorrências 
registradas pelos órgãos de controle. 
4. Ante o exposto, este membro do Ministério Público de Contas junto ao TCU 
manifesta-se de acordo com a proposta da unidade técnica (peças 25, p. 13-14; 26 e 27). 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 
Sérgio Ricardo Costa Caribé 

Procurador 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66330705.


